
CÂMARA DA EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADA: Escola de Ensino Fundamental Francisco Severiano de Sousa
EMENTA: Regulariza a vida escolar da aluna Maria Edna Braz Araújo

RELATORA: Tália Fausta Fontenele Moraes Pinheiro

PROCESSO Nº 02924120/2023 PARECER Nº 231/2023 APROVADO EM: 12/4/2023

I – RELATÓRIO
Antônio  Idaleucio  S.  Galvão,  diretor  da  Escola  de  Ensino  Fundamental

Francisco Severiano de Sousa, mediante o processo nº 02924120/2023, solicita a
este  Conselho Estadual  de  Educação (CEE)  a regularização da vida  escolar  da
aluna Maria Edna Braz Araújo, tendo em vista a existência de lacunas e omissões
em seu percurso escolar nos 3º, 5º e 6º anos do ensino fundamental. Referida aluna
concluiu o 8º ano do ensino fundamental em 2006, na organização de ensino de oito
anos.

O processo contém a seguinte documentação: 

1. Requerimento solicitando a regularização da vida escolar da aluna Maria

Edna Braz Araújo;

2. Histórico escolar expedido pela Escola de Ensino Fundamental Francisco

Severiano de Sousa, no município de Novo Oriente;

3. Boletins escolares do 7º e do 8º ano do ensino fundamental;

4. Ata de Resultados Finais do 8º ano do ensino fundamental, constando a

aprovação da aluna.

II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VOTO DA RELATORA 
Esta solicitação está, legalmente, amparada pela Lei de Diretrizes e Bases

da Educação (LDBEN),  n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e pela Resolução
CEE n° 501/2022.

Face ao exposto, o voto é no sentido da aceitação do pedido, amparado no
que prescreve a LDBEN, para que se regularize a vida escolar da aluna Maria Edna
Braz de Araújo, considerando supridos os 3º, 5º e 6º  anos do  ensino fundamental.
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III – CONCLUSÃO DA CÂMARA
Parecer  aprovado na Sala Virtual  das Sessões da Câmara da Educação

Básica do Conselho Estadual de Educação, em Fortaleza, aos 12 de abril de 2023.

TÁLIA FAUSTA FONTENELE MORAES PINHEIRO
Relatora

MARIA LUZIA ALVES JESUÍNO
Presidente da Ceb

ADA PIMENTEL GOMES FERNANDES VIEIRA
Presidente do CEE
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